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 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1453/2008
de 16 de Dezembro

As alterações dos contratos colectivos de trabalho entre 
a AECOPS — Associação de Empresas de Construção e 
Obras Públicas e outras e a FETESE — Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e outros e en-
tre as mesmas associações de empregadores e a FEVIC-
COM — Federação Portuguesa dos Sindicatos da Cons-
trução, Cerâmica e Vidro e outros, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 de Maio de 2008, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que 
no território do continente se dediquem às actividades de 
construção civil ou de obras públicas e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações a todos os empregadores do referido sector de 
actividade e aos trabalhadores ao seu serviço.

As convenções actualizam as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pelas convenções, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2006 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas no ano de 2007.

Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com 
exclusão dos aprendizes, praticantes e do residual (que in-
clui o ignorado) são 218 717, dos quais 103 017 (47,1  %) 
auferem retribuições inferiores às das convenções, sendo 
que 27 326 (12,5  %) auferem retribuições inferiores às 

convencionais em mais de 7  %. São as empresas do es-
calão até 10 trabalhadores que empregam o maior nú-
mero de trabalhadores com retribuições inferiores às 
das convenções.

As convenções actualizam, ainda, o abono para falhas, 
em 2,4  %, e o subsídio de refeição, em 4,2  %. Não se dis-
põe de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte 
destas prestações. Considerando a finalidade da extensão 
e que as mesmas prestações foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos 
trabalhadores e as condições de concorrência entre as 
empresas do sector de actividade abrangido pelas con-
venções, a extensão assegura para as tabelas salariais 
e para o subsídio de refeição retroactividade idêntica 
à das convenções, reportada, por lapso, no projecto de 
portaria, a 1 de Janeiro de 2007, quando deve ser 1 de 
Janeiro de 2008.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos procede -se, 
conjuntamente, à respectiva extensão conjunta.

A extensão das convenções tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 31, de 22 de Agosto 
de 2008, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações dos 
contratos colectivos de trabalho entre a AECOPS — As-
sociação de Empresas de Construção e Obras Públicas 
e outras e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outros e entre as mesmas as-
sociações de empregadores e a FEVICCOM — Federação 
Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e 
Vidro e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 20, de 29 de Maio de 2008, são estendidas, no 
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
se dediquem às actividades de construção civil ou de obras 
públicas e trabalhadores ao seu serviço das profissões e 
categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes que 
prossigam as actividades referidas na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas nas convenções não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.
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2 — As tabelas salariais e o valor do subsídio de refeição 
produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2008.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 2 de Dezembro de 
2008. 

 Portaria n.º 1454/2008
de 16 de Dezembro

O contrato colectivo de trabalho entre a APED — As-
sociação Portuguesa de Empresas de Distribuição e a 
FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio, Escritórios e Serviços e outros, publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 22, de 15 de Junho de 
2008, abrange as relações de trabalho entre pessoas singu-
lares e colectivas, que dispondo de área total de exposição 
e venda superior a 200 m², desenvolvam uma actividade 
retalhista alimentar e ou não alimentar de venda de produ-
tos de grande consumo em regime predominante de livre 
serviço, filiadas na referida associação de empregadores 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que o outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão do 
contrato colectivo de trabalho a todas as empresas não 
filiadas na associação de empregadores outorgante que, 
na área da sua aplicação, pertençam ao mesmo sector eco-
nómico e aos trabalhadores ao seu serviço das categorias 
profissionais nele previstas, representados pelas associa-
ções sindicais outorgantes.

A convenção contém duas tabelas salariais: a tabela A, 
a mais elevada, aplica -se nos distritos do Porto, Lisboa e 
Setúbal; a tabela B aplica -se na restante área da convenção. 
O estudo de avaliação do impacte da extensão das tabelas 
salariais teve por base as retribuições previstas na tabela B 
e as retribuições efectivas praticadas no sector abrangido 
pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2006 
e actualizadas com base no aumento percentual médio 
das tabelas salariais das convenções publicadas nos anos 
intermédios. Os trabalhadores a tempo completo do sector 
abrangido pela convenção, com exclusão de aprendizes e 
praticantes, são cerca de 44 286, dos quais 8778 (19,8  %) 
auferem retribuições inferiores às da convenção, sendo 
que 934 (2,1  %) auferem retribuições inferiores às da con-
venção em mais de 7,1  %. São as empresas do escalão de 
dimensão com mais de 200 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, o subsídio de alimenta-
ção com um acréscimo de 9  % e o abono para falhas com 
acréscimo de 8,9  % e 9  %, consoante o âmbito geográfico 
de aplicação. Não se dispõe de dados estatísticos que per-
mitam avaliar o impacte destas prestações. Considerando 
a finalidade da extensão e porque as mesmas prestações 
foram objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí-
-las na extensão.

As extensões anteriores desta convenção aplicaram -se 
às relações de trabalho tituladas por empregadores que 
exerciam a actividade económica abrangida em estabeleci-
mentos qualificados como unidades comerciais de dimen-
são relevante, regulados pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 

20 de Agosto, entretanto revogado pela Lei n.º 12/2004, 
de 30 de Março, situação que se mantém.

Considera -se conveniente manter a distinção entre pe-
queno/médio comércio a retalho e a grande distribuição, 
nos termos seguidos pelas extensões anteriores, pelo que 
a extensão da convenção abrange, para além das relações 
de trabalho entre empregadores filiados na associação de 
empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço 
não representados pelas associações sindicais subscritoras, 
as empresas que:

a) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, 
disponham de uma área de venda contínua, de comércio 
a retalho alimentar, igual ou superior a 2000 m²;

b) Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior a 
4000 m²;

c) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, 
pertencentes a empresa ou grupo que detenha, a nível 
nacional, uma área de venda acumulada, de comércio a 
retalho alimentar, igual ou superior a 15 000 m²;

d) Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencen-
tes a empresa ou grupo que detenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m².

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores, a extensão assegura para as tabelas salariais 
retroactividade idêntica à da convenção. Os valores do 
subsídio de alimentação e do abono para falhas produzem 
efeitos a partir do dia 1 do mês seguinte ao da entrada em 
vigor da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 31, de 22 de Agosto 
de 2008, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do contrato 

colectivo de trabalho entre a APED — Associação Por-
tuguesa de Empresas de Distribuição e a FEPCES — Fe-
deração Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Es-
critórios e Serviços e outros, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 22, de 15 de Junho de 2008, 
são estendidas, nos termos nele previstos, no território 
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados em qualquer associação de empregadores que 
exerçam a actividade económica de comércio retalhista e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 




